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CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEIO617/90DE07/02/20

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS",

O Prefeito Municipal de Coxim-MS, fez caber que
a Coômare Municipal aprevou « eu senciono s seguinte Leis

Art. 1º - Ficem reajustados em 72% (sententa e

dois por cento) a partir de 1º da fevereiro de 1,990, os venci
mentos dos Servidores Públicos Municipeis.

Art. 2º - Cote Lei entrará em vigor ne date de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

pre DACICO: 
De conform: 'ade com e artigo 78 da Lei

complementar : - 7 de 20 de novembro de 1984,

sanciono a : . to Lei para que produza os seus
jurídicos e leyais «feitos.
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